
A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SANTANA
Dos GARRorEs, PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 59, II e V,
da Lei Orgânica do Município,

CONSIDERÂNDO o interesse da Administração pública, bem como, a
previsão legal para o ato,

ESTADO DA PARÁiBA
PREFEITURÀ MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES

Gâbinet€ dâ Prefeits
Rua Severino Teotônio dos Santos. 129- Plânaho - CEP 58.795{00 Sartana dos CaÍrotes - PB

e-D,a,/: pln§ldga8&ailrao
Telefones: J485-122ó

RESOLVE:

Publique-se.
Dê-se ciência e divulgue-se.

Santana dos Garrotes/PB, em 02 de dezembro 2025.

PALOMA TE DA SILVA
ITA MU,NICIPAL

Arr. l" - Nomear a Sra. IVANILDA BEZERRA DA SILVAOLIVEIRA' para exercer o -cargo de provimento em comissão de ASSES§ORIA
OPERACIONAL DE EDUCAÇÃO IXr'ENUI E ENSINO FTINDAMENTAL, COM IOIAçãO NASECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

Art 2" - Esta poÍaria entra em vigor na data de sua publicação.

RTARIA N" 60 DE 02 DE DEZEMBRO DF,2O2


